
ESTADO DE PERNAMBUCO
MUNICÍPIO DO PAULISTA

GABINETE DO PREFEITO
DECRETO Nº 025/2024

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DO PAULISTA –
ESTADO DE PERNAMBUCO, no uso das atribuições
institucionais que lhe são conferidas em função do cargo e com
respaldo no que preceitua a Lei Orgânica do Município,
 
D E C R E T A:
 
Fica decretado como Ponto Facultativo o dia 28 de março de
2024, quando se comemora a Quinta Feira da Paixão.
 
Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação,
revogando-se disposições em contrário.
 
Paulista, 25 de março de 2024
 
YVES RIBEIRO DE ALBUQUERQUE
Prefeito
 
Dê Ciência,
Registre-se,
Publique-se, e
Cumpra-se.
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